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Requerente: Comissão Permanente de Licitação 

Assunto: Prorrogação de Prazo Contratual 

Contrato: nº 20230178 – Dispensa de Licitação nº 7/2023-001 CMEC 

Contratada: JM ELDORADO LTDA, CNPJ: 03.584.747/0001-22 

Objeto: 1º Termo Aditivo ao prazo de vigência do contrato nº 20230178, com o objeto: 

Locação de imóvel para funcionamento da Câmara Municipal de Eldorado do 

Carajás/PA. 

1 – RELATÓRIO 
 

Trata-se de parecer jurídico que visa analisar a viabilidade e legalidade de termo 

aditivo que prorroga a vigência do contrato nº 20230178 em mais 12 (doze) meses, dado 

o eminente fim da avença ao final do ano de 2023, tendo em vista a necessidade de 

utilização do prédio para funcionamento da Câmara Municipal de Eldorado do Carajás. 

Desta forma, e em atenção ao dispositivo previsto no artigo 38, inciso VI da Lei 

8.666/93, alterada e consolidada, manifestamos parecer jurídico pertinente ao assunto 

nos termos que seguem. 

É o sucinto relatório. 

2 – DA RESPONSABILIDADE DO PARECERISTA 

Antes de se adentrar ao mérito do presente parecer, ressalto que a condução da 

análise técnico jurídica é vinculada à atividade prevista legalmente da função da 

advocacia, em especial conforme disposto na Lei Federal n. 8.906/94, que estabelece o 

Estatuto da Advocacia e da OAB.  

Desta forma, para confecção do presente instrumento, deve ser observada a 

isenção do profissional e o seu caráter opinativo em questões de oportunidade e 
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conveniência contratual (Art. 2º, § 3º da Lei referida), corroborado este entendimento 

pela liberdade administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a 

opinião técnica segundo sua conformidade e finalidade. 

Reitera-se a liberdade de opinião do profissional, conforme o entendimento 

jurisprudencial que segue, assim como a desvinculação do profissional à opinião, 

cabendo ao gestor sua vinculação ou não, conforme sua conveniência.  

O presente parecer, por essência, é um instrumento de opinião não passível de 

vinculação à decisão da administração pública, assim entende a jurisprudência:  

PENAL E PROCESSUAL PENAL. ADVOGADO PARECERISTA. 
SUPOSTO CRIME EM PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. ART. 89, 
CAPUT, DA LEI 8.666/93. PLEITO DE TRANCAMENTO DA AÇÃO 
PENAL. CABIMENTO. INEXISTÊNCIA DEFINDICAÇÃO DO DOLO NA 
CONDUTA DO CAUSÍDICO. ORDEM QUE DEVE SER CONCEDIDA. 1. 
Não se pode deixar de considerar que sendo o ato do parecerista 
um ato opinativo, a manifestação jurídica não se constitui como ato 
administrativo em si, podendo apenas ser usada como elemento 
de fundamentação de um ato administrativo posteriormente 
praticado. 2. Precedente: STF - MS 24.631-6 - DISTRITO FEDERAL - 
Relator (a): Min. Joaquim Barbosa - Julgamento: 09/08/2007 - 
Órgão Julgador: Tribunal Pleno - Publicação: DJ 01-02-2008.  

O objeto do presente parecer encerra o exame dos atos realizados no 

procedimento interno de apuração da presente licitação para devida análise quanto aos 

eventos ocorridos, é realizada a presente análise sobre os elementos ou requisitos 

estritamente jurídicos dos autos. Assim, excluindo-se os elementos técnicos e 

econômicos, que deverão ser analisados posteriormente pelos setores responsáveis, 

tais como: financeiro, contábil e de controladoria. 

Neste sentido cabe a ressalva técnica que ao gestor público é livre a condução da 

Administração Pública, subordinando-se, contudo, às vertentes das normas de regência, 

em especial, os Princípios Constitucionais do Direito Administrativo. Sem desclassificar 

a presente peça como opinião técnica quanto à regularidade legal do procedimento, 

desvinculadas das finalidades que os justificam e tendo por base o próprio 
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procedimento, incluso as declarações, autorizações, determinações e demais atos nele 

presentes. Cabendo ao gestor proceder aos demais atos conforme sua conveniência. 

3 – FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 
 

Versam os presentes autos acerca da análise da legalidade de prorrogação de 

contrato de locação de imóvel decorrente da Dispensa de Licitação, firmado entre o 

Poder Público e Particular. 

Nos contratos celebrados pela Administração Pública pode-se falar em 

prorrogação por acordo entre as partes, se a situação fática se enquadrar em uma das 

hipóteses dos incisos do art. 57, caput ou dos incisos do §1º, também desse artigo. 

Assim, a prorrogação de prazo deve resultar do consenso entre as partes 

contratantes, ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade 

competente para celebrar o contrato, consoante, para estas duas exigências, determina 

o §2º do art. 57 da Lei das Licitações e Contratos. 

Pois bem, nas espécies contratuais da Administração, o professor Hely Lopes 

Meirelles classifica o contrato de locação celebrado pelo Poder Público como contrato 

semipúblico, a saber: 

Contrato semipúblico é o firmado entre a Administração e o 

particular, pessoa física ou jurídica, com predominância de normas 

pertinentes do Direito Privado, mas com formalidades previstas 

para ajustes administrativos e relativa supremacia do Poder 

Público. 

Desse modo, percebe-se que os contratos de locação, em que a Administração 

Pública figure como locatária, reger-se-ão pelas normas de Direito Privado, 

caracterizando-se não como um contrato administrativo propriamente dito, mas como 

um contrato da administração. 

Corroborando com esse entendimento, Jessé Torres Pereira Junior: 
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Posicionando-se o ente público ou a entidade vinculada como 

locatário, predominará no respectivo contrato regime de direito 

privado, porém, ainda assim, certas regras administrativas terão de 

constar do ajuste, como, por exemplo, cláusula indicativa dos 

recursos orçamentários que atenderão às despesas do contrato (v. 

art. 62, §3º, c/c art. 55, V), uma vez que a Administração não pode 

contratar sem amparo no orçamento (CF/88, art. 167, III) – norma 

de ordem pública por excelência, inafastável pela vontade dos 

contraentes.) 

Desse modo, fica excluído o referido art. 57, que delimita a duração dos contratos 

administrativos à vigência dos respectivos créditos orçamentários e limita as 

prorrogações de serviços contínuos em sessenta meses. 

Outro não é o ensinamento de Maria Sylvia Zanella Di Pietro quando enumera os 

contratos não atingidos pelas restrições do art. 57: 

E não se aplica ainda aos contratos de direito privado celebrados 

pela Administração, porque o artigo 62, §3º, ao determinar a 

aplicação, aos mesmos, das normas da Lei nº 8.666/93, fala 

expressamente nos artigos 55 e 58 a 61, pulando, portanto, o artigo 

57, pertinente ao prazo. 

Nessa linha de intelecção é a posição do doutrinador Leon Fredja Szklarowsky, 

esposada em artigo denominado “Duração do Contrato Administrativo”, publicado na 

revista trimestral Âmbito Jurídico: 

Os contratos de locação em que o poder público é locatário, de 

seguro, de financiamento, de “leasing” e aqueles, cujo conteúdo 

seja regido, preponderantemente por disposição de direito privado, 

submetem-se às normas desta lei, não se lhes aplicando, porém, o 

artigo 57, que trata do prazo contratual. Leia-se que a aplicação das 
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normas privadas se dá na mesma proporção que as normas de 

direito público e não como pretende o dispositivo 

equivocadamente.  

Incidem, no que couber, os artigos 55 (cláusulas essenciais), 58 

(cláusulas extravagantes), 59, 60 e 61 (formalidades), além das 

normas gerais.  

Consequentemente, não há restrição quanto ao prazo, submissos 

que ficam à lei própria - lei de locação predial urbana, legislação de 

seguros, financiamento etc.  

Esses contratos poderão ser feitos para um prazo superior à 

duração o exercício orçamentário, porque expressamente 

afastados das amarras do artigo 57, adequando-se à lei própria, no 

que não colidir com as regras especiais. 

No âmbito dos tribunais de contas, tem-se ensejado interpretações em 

consonância com a doutrina acima exposta: 

Tribunal de Contas de Santa Catarina 

(Processo nº 5515. Prejulgado nº 0318 Processo nº 

CONTC0016901/32 Parecer: COG-651/93 Relator: Conselheiro Dib 

Cherem Data da Sessão: 14/03/1994) 

Nada obsta que o Poder Público efetue locação de imóvel com 

pessoa jurídica e/ou física, utilizando-se da figura da dispensa de 

licitação, na forma como dispõe o artigo 24, inciso X da Lei 

8.666/93; e com fundamento no artigo 62, § 3º, inciso I, da Lei das 

Licitações, a restrição imposta à renovação de contratos por força 

do disposto no artigo 57 não é aplicável na locação de imóveis. 

Ora, a satisfação de determinadas necessidades estatais pressupõe a utilização 

de mecanismos próprios e inerentes ao regime privado, subordinados inevitavelmente a 

mecanismos de mercado. As características da estruturação empresarial conduzem à 

impossibilidade de aplicar o regime de direito público, eis que isso acarretaria a 
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supressão do regime de mercado que dá identidade a contratação ou o desequilíbrio 

econômico que inviabilizaria a empresa privada. 

Quanto aos requisitos para prorrogação, andemos a cada um em separado; 

Primeiro: há justificativa e prévia autorização nos termos do art. 57, § 2º, da Lei nº 

8.666/93. Assim, atende aos requisitos de interesse e Segundo: há manifestação 

positiva de vontade do contratado. 

Verifica-se que o requerimento formulado se restringe a prorrogação de prazo, 

sem aditamento de seu valor, demonstrando vantagem a administração. 

O Tribunal de Contas da União, conforme a sua jurisprudência (Decisão nº 

473/1999 - Plenário) determina a observância do disposto no art. 57, inciso II, da lei nº 

8.666, de 1993, somente se permitindo prorrogação de contratos de prestação de 

serviços executados de forma contínua por iguais e sucessivos períodos, desde que 

sejam obtidos preços e condições mais vantajosos para a Administração. 

Quanto à possibilidade de prorrogação, tendo em vista a previsibilidade encartada 

no próprio contrato. A indagação de ser ou não um serviço contínuo é tênue; todavia, de 

acordo com a justificativa colacionada é válida a prorrogação, nos termos do 

entendimento do TCU acima exposto. 

Conforme dispõe o § 2º, do art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993, toda prorrogação de 

prazo deve ser justificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade 

competente para celebrar o contrato. Verifica-se dos autos que o dispositivo foi 

cumprido pela autoridade competente. 

Foi confirmada a existência de dotação orçamentária para cobertura das 

despesas oriundas da celebração do Termo Aditivo que se pretende firmar, conforme 

exigência do inciso II do § 2º do art. 7º da Lei nº 8.666, de 1993. 

Aplica-se, pelas razões acima expostas, a presente locação o mandamento 

contido no inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993, em que os contratos que têm por 

objeto a prestação de serviços a serem executados de forma contínua podem ter sua 
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duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, com vistas à obtenção de preços 

e condições mais vantajosas para a Administração pública. 

Em relação a formalidade processual, verifica-se que o procedimento fora 

regularmente autuado e instruídos com os seguintes documentos: 

a) Despacho do Presidente da Câmara Municipal para a CPL, 

solicitando o aditamento do prazo de vigência do contrato nº 

20230178 em mais 12 (doze) meses; 

b) Despacho do Presidente da CPL para a Assessoria Contábil, 

solicitando a indicação da existência de créditos orçamentários 

necessários para solver a solicitação de aditamento do prazo de 

vigência; 

c) Previsão de dotação orçamentária, informando a existência de 

crédito orçamentário para o aditivo de prazo; 

d) Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira do gestor; 

e) Autorização do gestor; 

f) Notificação da pessoa jurídica “JM ELDORADO LTDA” para 

apresentar a documentação; 

g) Juntada dos documentos da pessoa jurídica “JM ELDORADO LTDA”; 

h) Minuta do aditivo; 

i) Remessa dos autos para parecer jurídico. 

Vê-se, portanto, que o volume de documentos narrado acima ratifica as 

observações da Lei Federal nº 8.666/1993, posto que a aditivação contratual fora 

devidamente analisada, justificada e autorizada por quem de competência, respeitando-

se, ainda, toda a movimentação interna do procedimento administrativo. 

Ressalto que, o contratado “JM ELDORADO LTDA”, não cumpriu a exigência 

legal contida no art. 31, II da Lei 8.666/93 (certidão negativa de falência ou concordata 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 

expedida no domicílio da pessoa física), uma vez que consta apenas documento 

informando que não possível a emissão da certidão através do link: 

https://consultas.tjpa.jus.br/certidaocivel/pages/inicio.action, e informado ao 

interessado que é necessário dirigir ao fórum cível da cidade, bem como a Portaria nº 

4913/2023-GP, de 30 de novembro do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, que trata 

do recesso forense no período de 20 de dezembro de 2023 a 06 de janeiro de 2024. 

https://consultas.tjpa.jus.br/certidaocivel/pages/inicio.action
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Finalmente, quanto a minuta do termo aditivo verifica-se de forma 

perfunctório que preenche os requisitos insertos no art. 55 da Lei 8.666/1993. 

4 – CONCLUSÃO 
 

Pelo exposto, observada as recomendações abaixo indicadas, entende esta 

Assessoria Jurídica pela legalidade do termo aditivo de prorrogação do contrato 

20230178, firmado entre a Câmara Municipal de Eldorado do Carajás e JM ELDORADO 

LTDA, inscrita no CNPJ: 03.584.747/0001-22, tudo conforme a Lei Federal nº 8.666/1993 

e demais normas aplicáveis à matéria e entendimento consignado pelo Tribunal de 

Contas da União, bem como entende que a minuta do termo aditivo preenche as 

exigências legais previstas no artigo 55 na Lei Federal nº 8.666/93, devendo retornar o 

processo a Comissão de Licitação para as providências cabíveis, bem como para 

cumprimento das seguintes recomendações: 

a) A comprovação da qualificação econômico-financeira no que diz 

respeito a certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, 

expedida no domicílio da pessoa física, sob pena de retenção de 

pagamento da contratada; 

b) A remessa ao controle interno para análise e parecer. 

c) Respeito a publicidade, na forma da Lei. 

 

É o Parecer, s.m.j. 8 Laudas. 

Eldorado do Carajás/PA, 28 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 
Daniel Ribeiro de Vasconcelos 

Assessor Jurídico 
OAB/PA nº 25282-B 
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